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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1467/2016

O 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no exercício da Presidência, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no expediente eletrônico SEI nº
0028005-97.2016.8.16.6000 e diante da aprovação no Concurso de Provas e Títulos
para Outorga de Delegações Notariais e Registrais no Estado do Paraná, no critério
de outorga (Edital nº 01/2014) e tendo em vista o contido no Procedimento
Administrativo Informatizado número 2016.00175723, resolve

 

O U T O R G A R

por delegação, em virtude de habilitação em concurso, o exercício da função de
Agente Delegado do Serviço Distrital De Brasilândia Do Sul da Comarca de Alto
Piquiri a PAULO RICARDO DE OLIVEIRA.

Curitiba, 16 de dezembro de 2016.

Des. RENATO BRAGA BETTEGA

Presidente em exercício
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